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INDICAÇÃO N° 2399/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando de
sinalização  de  trânsito  na  Rua  Luiz  Castro,  próximo  ao  nº227,  instalação  de  placa  de
"Proibido Estacionar" ou implementação de Mão Única.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  Rua  Luiz  Castro,  no  trecho  adjacente  ao  número  227,  possui  características  de  via
estreita, o que, combinado ao tráfego em mão dupla, tem ocasionado situações de risco,
como dificuldades em realizar manobras, colisões leves e lentidão no fluxo de veículos. A
implementação do sistema de mão única neste trecho apresenta potencial para otimizar
significativamente o tráfego, aumentar a segurança viária e aprimorar a organização do
trânsito  local.  O  tráfego  desordenado  e  o  estacionamento  inadequado  comprometem  a
segurança dos pedestres que circulam pela Rua Luíz Castro.  A visibilidade precária e a
escassez  de  espaço  seguro  para  caminhar  elevam  o  risco  de  acidentes.  A  adoção  das
medidas solicitadas contribuirá para a criação de um ambiente mais seguro e protegido
para todos os usuários da via, sejam eles motoristas ou pedestres.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 12 DE MAIO DE 2025 

CRISTIANO KLAUS FISCHER
VEREADOR - PRD




